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PREFÁCIO 
A Diretoria Internacional aprovou o Programa do Simpósio sobre Serviços Leonísticos 
para Crianças. Os fundos são aprovados para a organização de um simpósio ou uma 
conferência que promova atividades de apoio a serviços Leonísticos de educação e 
saúde em prol de crianças carentes.  
 
O Programa do Simpósio sobre Serviços Leonísticos para Crianças viabiliza 
assistência financeira para um (1) simpósio por área jurisdicional, mais o Continente 
africano, por ano fiscal. O programa oferece assistência para despesas de até US$ 
2000,00 por simpósio. Os fundos são aprovados para a organização de um simpósio 
ou conferência que promova atividades de apoio aos serviços Leonísticos para 
Crianças, que visam atender necessidades das crianças carentes.  
 
Um pedido de assistência financeira deve ser encaminhado pelo distrito ou distrito 
múltiplo. Um pedido de distrito deve ser assinado pelo governador de distrito, e um 
pedido de distrito múltiplo deve ser assinado pelo presidente de conselho. Os pedidos 
de clubes individuais não serão aceitos. Um distrito ou distrito múltiplo terá direito a 
assistência para despesas para a realização de um simpósio a cada três anos. 
Observação: Será dada preferência para os distritos e distritos múltiplos que não tenham recebido ajuda 
de custos anteriormente através do Programa do Simpósio sobre Serviços Leonísticos para Crianças. 
 
Os fundos estarão disponíveis por ordem de chegada. Os pedidos serão analisados e 
os distritos e distritos múltiplos receberão uma resposta do Departamento de Saúde e 
Serviços para Crianças de Lions Clubs International dentro de 30 dias após o 
recebimento do pedido. Para ser considerado ao recebimento de assistência para 
despesas, o pedido formal deve ser enviado à Divisão de Atividades Internacionais e 
Planejamento de Programas na sede de Lions Clubs International, em Oak Brook, 
Illinois, EUA. 
 
No evento dos recursos de assistência para despesas ainda estarem disponíveis em 1° 
de março do ano fiscal no qual o programa está sendo realizado, então as solicitações 
de pedidos serão estendidas a todos os distritos e distritos múltiplos.  
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Nesse caso, serão considerados os pedidos dos distritos ou dos distritos múltiplos que 
tenham recebido financiamento prévio para os simpósios para crianças. Além disso, 
todos os pedidos serão aprovados por ordem de chegada, sendo que uma área 
jurisdicional poderá ser aprovada para receber assistência para mais de um (1) 
simpósio realizado durante um ano fiscal.  
 
 
 No caso dos pedidos aprovados de assistência para despesas que requerem 
reembolso, todas as despesas devem ser encaminhadas à Divisão de Atividades 
Internacionais e Planejamento de Programas no formulário anexo, intitulado 
Reembolso de Despesas do Programa do Simpósio sobre Serviços Leonísticos para 
Crianças. A sede internacional reembolsará apenas os formulários que contenham as 
devidas assinaturas. O governador de distrito deverá assinar o reembolso de despesas 
apresentado pelo distrito. O presidente de conselho deverá assinar o reembolso de 
despesas apresentado pelo distrito múltiplo. O pedido de reembolso não deverá 
exceder US$ 2.000,00.  
 
Despesas permitidas

 

 incluem aluguel do local, equipamento audiovisual, comidas e 
bebidas no simpósio, postagem, promoção e publicidade, despesas de orador, material 
de escritório, impressão de convites, pôsteres e folhetos. (Os recibos originais devem 
ser anexados ao pedido de reembolso). 

Despesas não-permitidas

 

 incluem despesas pessoais, bebidas alcoólicas, seguro 
médico, despesas não documentadas como abaixo indicado e despesas que excedam 
o orçamento permitido. 

O orçamento é limitado.  
 
1. Relacionar diariamente no Formulário de Pedido de Reembolso do Programa do 

Simpósio sobre Serviços Leonísticos para Crianças todas as despesas elegíveis, 
anexando os comprovantes originais. 

 
2. Relacionar o valor monetário de cada item na moeda nacional usada. O reembolso 

será feito na moeda nacional ou no equivalente em dólares americanos, utilizando-
se a taxa de câmbio da data em que a despesa foi incorrida, conforme 
determinação de Lions Clubs International. 

 
3. Na conclusão do simpósio, remeta o formulário de pedido de reembolso 

acompanhado dos comprovantes à Divisão de Atividades de Serviços na sede de 
Lions Clubs International dentro de 60 dias e antes de 30 de junho do ano fiscal 
em que for realizado o simpósio. Nenhum reembolso será concedido se o formulário 
de pedido de reembolso for recebido depois do prazo ou da data mencionada. 
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Perguntas relacionadas a reembolso deverão ser dirigidas a: 
 

Lions Clubs International 
Services Activities Division 
Attention: Health & Children’s Services Department 
300 West 22nd Street 
Oak Brook IL  60523  USA 

 Fone: (630) 468-6867    Fax: (630) 571-1692 
 E-mail: children@lionsclubs.org 
 
 
 
 
 
 
 

Obs:  Lions Clubs International não oferece seguro médico para os seus sócios, 
estejam eles a trabalho do Lions ou não. Portanto, quando estiver viajando para 
tratar de assuntos pessoais ou de assuntos do Lions, aconselhamos que tenha 
cobertura médica suficiente. Vários planos de seguro médico de  grupos 
individuais não cobrem o assegurado fora do seu país, e às vezes, nem fora da 
sua cidade, estado ou província. Isso acontece especialmente com os planos  de 
seguro médico dos Estados Unidos, que só são válidos nos EUA. Isso também 
pode acontecer nos casos de planos patrocinados pelo governo ou planos 
individuais. 

 
Este é um assunto de ordem pessoal que varia de pessoa para pessoa. Portanto, 
queira verificar cuidadosamente qual é a sua situação, e a situação dos membros 
de sua família e amigos.  
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